
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/DILOG/DITEC/PF
 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

No uso das competências a mim delegadas pela Portaria Portaria 17.028-DG/PF, de 16 de janeiro de 2023,

DECLARO a inexigibilidade de licitação para a seleção do fornecedor da contratação abaixo descrita,
pelos motivos e fundamentos que relaciono:

OBJETO: Contratação de serviços de manutenções preventivas e corretivas para o Microscópio
Eletrônico de Varredura (MEV) da marca Zeiss, modelo EVO15, do Serviço de Perícias em Balística
(SEPBAL/DPLAD/INC/DITEC/PF), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Termo de referência. 

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

JUSTIFICATIVA: Conforme descrito no Estudo Técnico Preliminar, o Microscópio Eletrônico de
Varredura (MEV), adquirido em fevereiro de 2021, é equipamento essencial para a realização de exames
periciais de caracterização física de materiais, com destaque para a análise de resíduos de disparo de arma
de fogo, no âmbito do Serviço de Perícias Balísticas (SEPBAL). Desde sua aquisição, o referido
equipamento vem sendo submetido a uso intensivo, o que resultou em desgaste natural, necessidade
recorrente de substituição de componentes e realização de manutenções técnicas. Tal cenário evidencia a
imprescindibilidade da contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, como forma de
assegurar a continuidade e a regularidade dos exames periciais, evitando a paralisação dos serviços e
eventuais prejuízos às atividades finalísticas do órgão. Ademais, por se tratar de equipamento fornecido e
tecnicamente assistido por empresa única detentora da tecnologia e autorizada para a prestação dos
serviços de manutenção, configura-se a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei
nº 14.133/2021

CONTRATADA: CARL ZEISS DO BRASIL LTDA - CNPJ: 33.131.079/0001-49. 

VALOR ESTIMADO:  R$ 1.961.757,00 (um milhão, novecentos e sessenta e um mil, setecentos e
cinquenta e sete reais).

 

ROBERTO REIS MONTEIRO NETO
Perito Criminal Federal

Diretor Técnico-Científico
 

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO REIS MONTEIRO NETO , Diretor(a), em
08/10/2025, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=142961724&crc=864CF0B8.
Código verificador: 142961724 e Código CRC: 864CF0B8.

Referência: Processo nº 08201.000130/2025-54 SEI nº 142961724
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